
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO N°____, DE 2025

(Da Sra. Dayany Bittencourt)

Requer seja consignado a Moção de Louvor a
Soldado Mayara Kelly Mota Gomes Silva (nº
31484,  MF  308.701-0-7),  lotada  na  1ª
Cia/11º  BPM,  por  seus  atos  que  reforçam
valores positivos da atividade policial  militar
do  Estado  do  Ceará,  especialmente  no  que
tange à participação feminina nas forças de
segurança. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  seja

submetida à apreciação desta Comissão o presente Requerimento de

Moção  de  Louvor  a  Soldado  Mayara  Kelly  Mota  Gomes  Silva  (nº

31484, MF 308.701-0-7), lotada na 1ª Cia/11º BPM, por seus atos

que reforçam valores positivos da atividade policial militar do Estado

do Ceará, especialmente no que tange à participação feminina nas

forças de segurança.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
UNIÃO/CE
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  seja

submetido à apreciação desta Comissão o presente Requerimento de

Moção  de  Louvor  à  Soldado  Mayara  Kelly  Mota  Gomes  Silva  (nº

31484, MF 308.701-0-7), lotada na 1ª Companhia do 11º Batalhão

de Polícia Militar (1ª Cia/11º BPM), pelos seguintes motivos.

Destaque no Fortalecimento Institucional: através  de

duas publicações em redes sociais,  a militar  divulgou as cenas do

cotidiano policial, como a lavagem de viatura – demonstrando zelo

pelo patrimônio público – e instruções sobre primeiros socorros, com

ênfase  na  técnica  de  torniquete  (sem  divulgar  nenhuma  tática),

reforçando a importância do preparo técnico para salvar vidas.

Valorização  da  Mulher  na  Segurança  Pública: Seu

conteúdo  enaltece  a  atuação  feminina  na  PMCE,  mostrando  a

dedicação e o profissionalismo das policiais militares, servindo como

inspiração para outras mulheres nas forças de segurança.

Engajamento  e  Transparência: longe  de  configurar

qualquer infração disciplinar, suas postagens promovem uma imagem

positiva  da  corporação,  aproximando  a  instituição  da  sociedade  e

destacando o caráter humanizado e técnico do trabalho policial.

Justiça e Equidade:  apesar de ter recebido uma punição

disciplinar, suas ações não feriram a hierarquia ou a disciplina, mas,

ao contrário, contribuíram para a valorização da PMCE. Portanto, esta

Moção visa não apenas reconhecer seus méritos, mas também revisar

a  aplicação  proporcional  das  normas  disciplinares,  em  defesa  da

justiça institucional.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

Diante do exposto, requeiro o apoio dos nobres membros

desta Comissão para a aprovação desta Moção de Louvor, que reflete

o compromisso desta Casa com a valorização dos profissionais  de

segurança pública e com a equidade nas relações institucionais.

Portanto,  tais  atos representam um verdadeiro  respeito à

nossa Constituição e merecem ser reconhecidos e exaltados por esta

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado,  solicitando  o  apoio  dos  demais  membros  para  a

aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT
UNIÃO/CE
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